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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019 
PROCESSO N° 172/2019 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019 do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir 
estabelecidas. 

  
1 – LOCAL, DATA E HORA 
  
1.1 – A sessão pública será realizada no site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 07 
de fevereiro de 2019, com início às 15 horas, horário de Brasília – DF. 

  
1.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1., até às 14 horas do dia 07 de fevereiro de 2019. 
  
1.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
  
2- OBJETO 
  
2.1 – Constitui objeto da presente licitação a aquisição de duas (02) Câmaras para Conservação de 
Imunbiológicos, para ser utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme 
Proposta de Aquisição de Equipamento e Material Permanente – Proposta nº 11445803000/1160-03 
e Proposta 114458030001/1150-02, firmadas com o Ministério da Saúde, descrito no Anexo I – 
Termo de Referência, sob a modalidade de Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço. 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 
  
3.1 – Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente 
cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
  
3.3 – A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
  
3.4 – Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou 
em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o 
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direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 
declaradas inidôneas. 
  
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
  
4.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
4.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
  
4.1.2 – O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
  
4.2 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de Três Coroas, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  
5.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total por item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 
1.2. 
  
5.1.1 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
  
5.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
  
5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico. 
  
5.4 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem o produto que não corresponde às 
especificações contidas no ANEXO I, deste Edital, serão desconsiderados. 
  
5.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
  

a)   Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo de 
duas casas decimais após a vírgula; 

b)   Marca, modelo e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 
editalícias; 
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c)   Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, seguro, tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da Data da sessão 
deste pregão eletrônico; 

e) Prazo e local de entrega: O prazo de entrega deverá ser no máximo de 10 (dez) dias após 
emissão da Autorização de Compra expedida pelo Departamento de Compras, devendo ser 
entregue e instalado na Farmácia Básica Municipal, sito à Rua Felipe Bender, nº 100 no Bairro 
Centro. Horário de Funcionamento: Manhã das 8h às 18h de segunda à sexta-feira. 

f)  Prazo de pagamento: Será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Fazenda em até dez (10) dias após a entrega do objeto. 

 
5.6 – Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
  
6- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
  
6.1 – O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.   
  
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
  
7.1 – Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
  
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
  
7.3 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem por menor valor total ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
  
7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
  
7.5 – Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
  
7.6 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante 
encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultado a prorrogação. Após o encerramento 
feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
  
7.7 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.7.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 
  
7.8 – Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do 
obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 
 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
  
8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
  
8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente; 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
  
8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 
condição necessária para adjudicação do objeto. 
 
8.3.1 - Será analisado o menor preço/valor sobre o objeto requisitado pela administração. 
 
8.3.2 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
  
 9 – HABILITAÇÃO 
  
9.1 – A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e últimas alterações, devidamente 

registrado, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos federais e à divida ativa da união; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 

licitante; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 
h) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal; 
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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j) Declaração, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado em nome da 
proponente, de que forneceu o objeto desta licitação e que atendeu satisfatoriamente, 
destacando marca do item; 

l) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial/Exta-judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição 
de no máximo 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 

m) Declaração da empresa indicando o seu grupo de CNAE 2.0 (Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas) conforme atividade de maior receita; 

n) Folder e/ou panfleto e/ou foto e/ou imagem ilustrativa e/ou página da internet do 
equipamento com a descrição detalhada e as características técnicas do mesmo, com a 
marca e modelo do equipamento cotado, no caso de equipamento importando, os 
manuais deveram estar traduzidos em português; 

o) Registro do Equipamento no Ministério da Saúde, emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária, do Ministério da Saúde, ou impresso original retirado por via eletrônica 
(internet) retirados diretamente da página da ANVISA do Registro do produto, da 
publicação no D.O.U., ou a isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for 
o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário; 

p) Apresentar AFE – Autorização Funcionamento emitida pela ANVISA – do fabricante do 
equipamento. 

q) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle do fabricante do equipamento ou 
comprovar sua isenção junto a ANVISA; 

r)  Comprovação através de declaração assegurando no período da garantia, de possuir 
Assistência Técnica Autorizada pelo Fabricante da marca, indicando o endereço e 
telefone de contato, para manutenção do bem localizado no Estado do Rio Grande do 
Sul. 
 
Observação: No caso de equipamentos importados, o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação deverá ser emitido pela autoridade sanitária do país de origem, 
acompanhado de tradução juramentada em língua portuguesa, ou laudo de inspeção 
emitido pela autoridade sanitária brasileira. 
 

 
9.2 - As declarações de que tratam as letras “g”, “h” “j”, “m” e “r” do item 9.1 deverão ser 
devidamente assinadas pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que 
seja anexada a procuração. 
 
9.3 – A proposta vencedora ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para 
habilitação, originais ou cópias autenticadas, serão encaminhados ao Departamento de Compras do 
Município de Três Coroas, situado na Av. João Correa, 380, Centro, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis após a Sessão do Pregão Eletrônico, em envelope fechado e rubricado, para ser protocolizado, 
contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2019 
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PROCESSO N° __/2019 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ 
 
9.3.1 – A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa, ou seu 
representante legal, desde que seja anexada a procuração. 
  
9.4 – A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 
 
 10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
  
10.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
  
10.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
  
10.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
  
11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  
11.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
  
11.1.1 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
  
11.2 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
  
11.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
  
11.4 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
  
11.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  
11.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
  
11.7 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 
que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 
a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não 
houver recurso. 
  
12.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
  
12.3 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a 
vencedora para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
 
10.4 – O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
13 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 
  
13.1 – Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a 
proposta de preços apresentada pelo licitante; 
  
13.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
  
13.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e ou/irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
  
13.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometida na entrega do objeto deste Pregão. 
  
13.5 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado 
do contrato ou da nota de empenho; 
  
13.6 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.  
 
14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
14.1 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
14.2 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação: 
  
14.3. - até o prazo máximo de 05 (cinco) dias, multa de 1,00% (um três por cento) sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso; 
   
14.3.2 - pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o 
valor do objeto não entregue. 
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14.3.3 - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração; 
  
14.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
  
14.3.5 – Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 
licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
  
15.3. 6 – A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
  
I – descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou defeitos observados 
na entrega dos produtos; 
  
II – outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Três Coroas, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
  
14.3.7 – A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, 
ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado 
transtornos no desenvolvimento dos serviços da Prefeitura Municipal de Três Coroas. 
  
15 – RESCISÃO 
  
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
15.2.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 
67 da Lei 8.666/93; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
 
15.3.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 
§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que 

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
16.4.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 
8.666/93; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu 
critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 
 
16 – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
  
Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 1.127- 
4.4.9.0.52.08,  1.136- 4.4.9.0.52.08. 
 
18 – PAGAMENTO 
  
18.1 – O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Fazenda em até dez (10) dias após a entrega do objeto. 
  
18.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
19.1 – É facultado, ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
  
19.2 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 
  
19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 
  
19.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Três Coroas. 
  
19.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 



 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Três Coroas 

licitacoes@pmtcoroas.com.br 
 

11 

Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone/Fax: (51) 3546-7800 

 

  

  
19.6 – A Prefeitura Municipal de Três Coroas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejam estes, técnicos ou quaisquer outros. 
  
19.7 – Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Três Coroas na data marcada, a sessão 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 
  
19.8 – O Município de Três Coroas se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
19.9 – Integra este Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência – Objeto; 
ANEXO II – Minuta de Contrato de Fornecimento; 

Três Coroas, 24 de janeiro de 2019. 
 

Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019 

ANEXO I – OBJETO 
 
  
Item Produto Quant. Valor de 

Referência 

01 Uma (01) câmara de conservação de imunobiológicos, vertical, de 
formato externo e interno em aço retangular, desenvolvido 
especificamente para armazenamento científico de VACINAS, 
Capacidade para armazenamento mínimo de 340 litros úteis, 
temperatura de trabalho entre 2°C e 8°C, com rápida recuperação e 
sistema de controle de temperatura registrado em memória interna, 
câmara interna e gavetas construídas em aço inoxidável com 
travamento externo, painel em LCD localizado na parte superior frontal 
de fácil acesso, com sistema eletrônico integrado em display único, 
programável de 2°C a 8°C com tecla incorporada e de fácil ajuste, 
sistema de relatório exportáveis por pen drive com resumo do período 
e histórico, com sistema de emergência para falta de energia elétrica de 
no mínimo 24 horas. 

 UBS – Linha 28, referente à emenda parlamentar de n° 
11445803000/1160-03. 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ INSTALAR O EQUIPAMENTO EM 
LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Prazo de Garantia de no mínimo 12 meses 

1 R$ 22.650,00 

02 Uma (01) câmara de conservação de imunobiológicos, vertical, de 
formato externo e interno em aço retangular, desenvolvido 
especificamente para armazenamento científico de VACINAS, 
Capacidade para armazenamento mínimo de 280 litros úteis, 
temperatura de trabalho entre 2°C e 8°C, com rápida recuperação e 
sistema de controle de temperatura registrado em memória interna, 
câmara interna e gavetas construídas em aço inoxidável com travamento 
externo, painel em LCD localizado na parte superior frontal de fácil 
acesso, com sistema eletrônico integrado em display único, programável 
de 2°C a 8°C com tecla incorporada e de fácil ajuste, sistema de relatório 
exportáveis por pen drive com resumo do período e histórico, com 
sistema de emergência para falta de energia elétrica de no mínimo 24 
horas. 

 ESF – Vila Nova, referente à emenda parlamentar de n° 
114458030001/1150-2. 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ INSTALAR O EQUIPAMENTO EM 
LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Prazo de Garantia de no mínimo 12 meses 

1 R$ 21.250,00 

 
OBS.: A empresa contratada deverá dar o treinamento ao servidor responsável pelo manuseio do 
equipamento em relação ao seu funcionamento, bem como deverá prestar serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, também providenciar a instalado do equipamento sem cobrança adicional. 
 
Prazo e local de entrega: O objeto será recebido provisoriamente, por servidor designado pela 
Secretaria de Municipal de Saúde e Assistência Social. O recebimento definitivo ocorrerá em até 20 
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dias, após a verificação e aceitação do equipamento, conforme descrição solicitada no Termo de 
Referência. 
 
Prazo de pagamento: Será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Fazenda em até dez (10) dias após a entrega definitiva do objeto. 
 
Da Assistência Técnica: Na necessidade de assistência técnica, o licitante vencedor será comunicado 
e deverá deslocar um técnico até o município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para 
averiguação do problema apresentado. 
 
Das garantias: O prazo de garantia mínima do objeto da presente licitação será de 01 (um) ano, sem 
limite de horas, contra defeitos de fabricação, reposição de peças originais, assistência técnica por 
engenheiros e técnicos especializados, instruções de funcionamento da máquina e manutenção 
preventiva do equipamento. 
 
O equipamento deverá corresponder rigorosamente às características descritas no presente termo 
de referência e ter garantia mínima de 01 (um) ano da data de entrega do bem, sob pena de não 
serem recebidas. 
 
A proposta vencedora ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para habilitação, 
originais ou cópias autenticadas, serão encaminhados ao Departamento de Compras do Município de 
Três Coroas, situado na Av. João Correa, 380, Centro, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a 
Sessão do Pregão Eletrônico, em envelope fechado e rubricado, para ser protocolizado, contendo as 
seguintes indicações no seu anverso: 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2019 
PROCESSO N° __/2019 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
CONTRATO Nº ___/19 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Prefeitura Municipal de Três Coroas, à Av. João 
Corrêa, 380, inscrita no CNPJ sob o nº 88.199.971/0001-53 e IE nº 146/0024912, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ORLANDO TEIXEIRA DOS SANTOS SPBRINHO, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado em Três Coroas, RS, a seguir denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa __________________________, com sede na 
____________________, n° _____, ______________/___, CEP ____________, CNPJ nº 
________________, a seguir denominado simplesmente CONTRATADA, e considerando a instrução 
constante no Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº  __/19 – Processo nº ___/19, 
resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das cláusulas e condições a seguir discriminadas: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA, 
conforme descrito no edital de licitação, inserta no processo de licitação, que, para todos os efeitos, 
é parte integrante desta avença, do item abaixo descrito: 
(Descrição do item) 
 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Como contraprestação pela execução do objeto do presente contrato, o 
MUNICÍPIO compromete-se a pagar a importância total de R$ _______ (_______). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota 

de Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, no prazo de até 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
Parágrafo Único: Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal 

nº 2.288 de 11/11/2003 e Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem 
ser observados os seguintes procedimentos, conforme o caso: 

I) Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: Todas as Notas Fiscais de prestação de 
serviços deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para fins de 
isenção ou não da retenção da Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como sujeito à 
retenção nos arts.118 e 119 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

II) Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: A empresa que se enquadrar em casos de 
dispensa de retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em declaração 
anexa, indicando a lei e o artigo a que se aplica. 

III) Apresentação da GFIP: Todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social devem 
anexar à Nota Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da IN RFB 
nº 971 de 13/11/2009. 
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IV) Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, a 
contratada deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no 
contrato, como cópia do recolhimento do FGTS e da GPS entre outros. 

V) Empregados em condições especiais de trabalho: Para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 de 
13/11/2009, caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais que 
possibilite a aposentadoria especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma declaração 
contendo o nome e remuneração dos empregados expostos. 

VI) Serviço de transporte de passageiros: As Notas Fiscais de transporte de passageiros, deverão 
observar o disposto no art. 121, inciso II do Art. 122 e 123 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009, sendo 
assim devem passar a discriminar as despesas com combustível e manutenção do veículo para a 
devida diminuição da base de cálculo de retenção da previdência social. 

VII) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): As empresas optantes pelo 
Simples Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISSQN que recolhem. 
 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA: O equipamento oferecido deverá obedecer rigorosamente às especificações 
técnicas constantes da CLAÚSULA PRIMEIRA do objeto deste contrato. 
 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
CLÁUSULA SEXTA: O item objeto deste contrato deverá ser entregue e instalado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, após emissão da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue e instalado____. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: No recebimento do equipamento serão observados os preceitos pertinentes da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA NONA: O recebimento definitivo ocorrerá em até 20 dias, após a verificação e aceitação 
da qualidade e quantidade do equipamento fornecido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o 
edital e seus anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 
aceitação do objeto. 
 
Parágrafo Único. Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 05 dias, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos. 

 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA GARANTIA DO PRODUTO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O prazo de garantia mínima do objeto da presente licitação será de 01 
(um) ano, sem limite de horas, contra defeitos de fabricação, reposição de peças originais, assistência 
técnica por engenheiros e técnicos especializados, instruções de funcionamento e manutenção 
preventiva do equipamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na necessidade de assistência técnica, o licitante vencedor será 
comunicado e deverá deslocar um técnico até o município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
para averiguação do problema apresentado. 

 
Parágrafo Primeiro: Na apresentação do técnico, serão averiguados todos os elementos constantes 
da assistência solicitada pela municipalidade, visando o perfeito funcionamento do bem objeto desta 
licitação. 

 
Parágrafo Segundo: Caso não seja possível o conserto do bem neste momento, o técnico responsável 
da empresa licitante, juntamente com o Secretário responsável, definirão, neste momento, os prazos 
suficientemente necessários para o conserto, e, em se tratando de um período que acarrete 
prejuízos para a Administração no regular andamento do serviço a que o bem se destina, a empresa 
licitante vencedora deverá disponibilizar outro equipamento nas características mínimas descritas 
neste edital, em perfeitas condições de substituição imediata, durante todo o período a que o 
danificado estiver em conserto, sem ônus ao município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Durante o período de cobertura da garantia o contratado do 
equipamento se responsabilizará pelos custos com reposição das peças comprovadamente 
defeituosas e serviços de reposição, inclusive despesas com locomoção e transporte, seja dos 
técnicos deslocados para atendimento ao problema ou do transporte do bem objeto deste edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir 
ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

 
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 1.127- 4.4.9.0.52; 1.136- 4.4.9.0.52. 
 

DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: São obrigações da CONTRATADA:  

a) Entregar o item objeto deste contrato na forma ajustada; 
b) Montagem deverá estar inclusa no valor da cotação e ser realizada pela contratada; 
c) A empresa contratada deverá dar o treinamento ao servidor responsável pelo 

manuseio do equipamento em relação ao seu funcionamento, bem como deverá 
prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva sem cobrança adicional; 

d) Deverá providenciar a instalado do equipamento sem cobrança adicional; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
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e) ter amplo conhecimento da legislação aplicável ao presente feito, bem como das 
penalidades impostas, em caso de seu descumprimento; 

f) todos os salários da mão-de-obra que utilizar e os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, podendo o MUNICÍPIO exigir a 
comprovação periódica do seu cumprimento; 

g) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis. 

 
DA RESCISÃO E PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Pela inobservância de qualquer cláusula deste Contrato, a CONTRATADA 
ficará sujeita às seguintes penalidades, independentemente da ordem em que estão estabelecidas, 
sem prejuízo da rescisão contratual, além de outras previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
atualizações posteriores. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Em caso de ocorrência das hipóteses elencadas nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, poderá ser rescindido unilateralmente este contrato, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ressalvados o contraditório 
administrativo e a ampla defesa, inclusive a comprovação de força maior elidente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A CONTRATADA está sujeita às penalidades previstas no capítulo IV da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das seguintes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O atraso na execução do CONTRATO, por culpa do CONTRATADA o 
sujeitará ao pagamento de uma multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
deste contrato, reajustado nas mesmas condições, por dia de atraso, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas, civis ou criminais, que será descontada automaticamente dos pagamentos 
ou, sendo estes insuficientes, cobrada judicialmente a diferença. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O presente CONTRATO será rescindido, do pleno direito, ocorrendo 
qualquer das causas previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, apuradas em processo administrativo, 
assegurado o direito a contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A parte que der causa a rescisão do contrato está sujeita ao 
pagamento de uma multa equivalente a 30% (trinta por cento) do custo total do contrato, sem 
prejuízo de perdas e danos e demais sanções administrativas, civis ou criminais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Nas demais hipóteses relacionadas no artigo 78, aplicar-se-ão as 
disposições especificas da Lei Federal nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A CONTRATADA reconhece, expressamente, o direito do MUNICÍPIO 
de rescindir unilateralmente o CONTRATO pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das 
sanções contratuais, legais e regulamentares, ou por razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Este contrato regular-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, e por demais normas de direito público aplicáveis, devendo as partes a 
elas se submeterem. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A CONTRATADA está obrigada a manter-se, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo todas as condições 
de habilitação e classificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: As partes elegem o Foro da Comarca de Três Coroas como o único 
competente para dirimir as controvérsias oriundas da interpretação das cláusulas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 
instrumentárias: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, em ___ de ____________ de 2019. 
 
TESTEMUNHAS: 
 

  Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 

   
   
   

  Contratada 
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DOCUMENTO A SER ASSINADO JUNTAMENTO COM O CONTRATO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
 
Declara sob as penas da Lei que o Pregão Eletrônico n° __/2019, com edital publicado em ________, cuja 
empresa vencedora foi _______________ para aquisição de equipamentos odontológicos, conforme Termo de 
Compromisso – Repasse de Recurso para Aquisição de Câmara para conservação Imunobiológicos nº _____, 
firmado com o Ministério da Saúde e firmado com o Município de Três Coroas, atendeu a todos os dispositivos 
constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 10.520, de 17/07/2002 e sua regulamentação, inclusive 
quanto à forma de publicação. 
 
 

.........., de .............................................. de ...................... 
(data) 

 
 
 
 

........................................................................................... 
(Prefeito) 

CPF 
 
 

 
 

........................................................................................... 
(representante legal) 

CPF 

 
 
 
 
 


